
Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 1 958, DE lF DE NOVEMBRO DE 1 96, . 

dito 
Abre no Tesouro do Estado, o 
espeCial de Cr$ JQO.OOO,OO, 

o fim que especifica. 

, 
cr,2 

para 

, 
• 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo IR - Fica aberto, no Teeouro do Estado, o 
crédito especial de Cr$ JQO.OOO,OO (trezentos mil cruzei 
ros), para auxiliar o Instituto de Pesquisas Históricas­
Dom Aquino Corrêa. 

Parágrafo Único - O auxilio de que trata êste arti 
go, destina-se a custear as despesas com o levantamento­
histórico de Mato Grosso, pesquisando nos principais ~ 
quivos do Brasil e do exterior. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da sxecução d~ 
ta lei. correrão à conta do excesso de arreoadação que 
os indioes técnicos autorizam prever. 

ArtigO~2 - Esta le1 entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,1.2 de novembro de 
1 96" 1420 da Independência e 750 da República. 

-~-

-

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Walderson Coelho

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




